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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 
 
 
1. Estrutura Geral da Avaliação 
A avaliação dos projetos será realizada com base em critérios objetivos, 
distribuídos em três dimensões estruturantes: 
 

Dimensão Pontuação Máxima
I - Mérito do Projeto 50 pontos 
II - Qualificação do Orientador 30 pontos 
III - Perfil do Estudante e Plano de Trabalho 20 pontos 
TOTAL 100 pontos 

 
 
2. Dimensão I - Mérito Técnico-Científico do Projeto  
(até 50 pontos) 
 
Critério Descrição Pontos
Relevância Contribuição científica, tecnológica ou social 0-10 
Clareza e 
consistência Problema, objetivos e justificativa 0-10 

Metodologia Adequação e rigor metodológico 0-10 

Viabilidade Execução no prazo e com recursos 
disponíveis 0-10 

Inovação Originalidade ou potencial de inovação 0-10 
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3. Dimensão II - Qualificação do Orientador  
(até 30 pontos) 
 
Critério Descrição Pontos
Produção acadêmica Publicações, registros, inovação 0-10 
Experiência em orientação Histórico de orientação 0-10 
Aderência temática Compatibilidade com a área do projeto 0-10 
 
 
4. Dimensão III - Estudante e Plano de Trabalho  
(até 20 pontos) 
 
Critério Descrição Pontos 
Desempenho acadêmico Histórico escolar 0-6 
Plano de trabalho Coerência com o projeto 0-6 
Viabilidade de execução Cronograma e dedicação 0-4 
Potencial formativo Contribuição à formação 0-4 
 
 
5. Critérios de Desempate 
Na hipótese de empate, serão observados, sucessivamente: 
I - maior pontuação no mérito do projeto; 
II - maior pontuação no plano de trabalho; 
III - maior titulação do orientador; 
IV - maior média global do estudante. 
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